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Aplicação de penalidade pela Comissão Eleitoral do Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da SilvaAplicação de penalidade pela Comissão Eleitoral do Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva

Publique-se  o dispositivo da decisão da Comissão Eleitoral Central quanto ao Recurso interposto pelo
candidato José Vinícius da Costa Filho:

A  Comissão Eleitoral Central decidiu por UNANIMIDADE conhecer e julgar
parcialmente procedente o recurso interposto pelo candidato José Vinícius da Costa
Filho em face da decisão da Comissão Eleitoral Local do Campus Cuiabá - Cel.
Octayde Jorge da Silva, deliberando por 1. mitigar a penalidade imposta, convertendo
a suspensão da campanha eleitoral em advertência escrita; e 2. reverter o direito de
resposta concedido ao candidato Alceu Aparecido Cardoso, a fim de que ele exclua as
publicações feitas em alusão a decisão da Comissão Eleitoral Local do Campus Cuiabá
- Cel. Octayde Jorge da Silva, ato contínuo republique a decisão desta Comissão
Eleitoral Central, nos termos da presente decisão.

Ato contínuo, conforme o artigo 62 do Regulamento Eleitoral:

A penalidade de advertência será aplicada por escrito, nos casos elencados pelo § 1º do art.
60 deste Regulamento, e será comunicada por meio do correio eletrônico indicado pelo
candidato, além de publicada na página das eleições, no sítio do IFMT.

De tal modo, publique-se a aplicação da penalidade de advertência ao candidato José Vinícius da Costa
Filho, que foi advertido no dia 22 de outubro de 2024.

Cuiabá-MT, 22 de outubro de 2024.
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